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Cômoro Municipol de Congonho3
- CIDADE DOS PROFETÂS _

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NS OII9I

DENO].4INA LOGRADOURO PÚBLICO.

a A Mesa da Câmara Municipal de Congonhas,
Estado de Minas Gerais , no uso de suas '
atribuições legais,

DECRETA:

Artigo le - A Rua, do Bairro São Domingos, passa a

,ienominar-se RUA rr JOSÉ LIBERATO DE oLMIRA.

Artigo 2e - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicaçã0, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, aos seis dias de fevereiro de mil
r ovecen Los e noventa e um,
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Cômoro Municipol de Congonhor
_ CÍDÂDE DOS PROFETÂS _

x
JUSTIFICATIVA

JosÉ LIBERATo DE OLMIRA, filho de João de

0liveira Abreu e Maria Marça1 e 0liveira, nasceu em I7.08.26.

Foi casado com Maria Freire de 01iveira, '
com a qual teve 6 filhos: MarIene, CeIso, José Liberato, João
Renato, Leonardo e Mauro.

Era motorista e operador de máquinas, ten -
do trabalhado em diversas firmas nesta e em outras cidades.

Pessoa honesta e muj.to estimada, bem mere -
cedor desta *romenagem. de seus conterrâneos.

Faleceu en 27 de iulho de 1980.



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M.G. FoLHA N..

AI{EXO AO PROCESSO I{.O
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Cômoro Municipol de Congonhor
- c[)^na Í)os PRorP]T^s -

DI:CREI O LEGISLATIVO NA 17'/9I

I)F N0I,I I NA LOGRADot,RO PÚnI I Co .

A Mesa da Câmara Mr.rnlelpal de Cnngonhar,
Estado de Mlnas Gerâls, no uso de suâs '

at-r ibuições legais,

OECRFTÂ:

Ârtlgo le - A Rua, do Balrro São Domlngos, pâs-
sa a denominar-se Rua "JOSÉ LIBERÂÍO DE OLlVEIRrl".

Àrtlgo 2e - Este Decreto entra em vlgor na data
de sua publlcação , revogadas as disposlções em contrárlo.

Câmara Munlcipal, aos dezolto dias de feverelro
de mll novecentos e noventa e um.

a,
i

.14

ojâir" Gera I rlo BorqPS

Presldente

9.7'^,

Rob errelra
vi ldente

í1-^-r..--, LÃs Q '^'-J
Ronaldo Cassemlro

Secretário

CMC/mIp


